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EMENDA (MODIFICATIVA) N2 2 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 3/2020 

Redija-se, assim, o  art.  62 : 

"Esta Resolu0o entra em vigor na data de sua publicag5o". 

Justificativa: Faz-se necessária a apresentação de emenda modificativa no referido 

artigo para substituir a palavra Lei por Resolução, de forma a corrigir a espécie 

normativa. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 2020. 

Vereador André Luiz de Oliveira 
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